
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 072 da Sessão Ordinária nº 072,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 17 de novembro de 2016.

Às nove horas do dia dezessete novembro de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de Contas

dos Municípios  do Estado do Pará,  na Sala  das Sessões,  Auditório  “Governador  Alacid  da Silva

Nunes”, sob a Presidência do Conselheiro CEZAR COLARES; presentes os Conselheiros, ALOÍSIO

CHAVES,  DANIEL  LAVAREDA,  MARA  LÚCIA  e  ANTÔNIO  JOSÉ  GUIMARÃES; ausências

justificadas dos Conselheiros, JOSÉ CARLOS ARAÚJO e SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora

Geral do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará, ELISABETH SALAME DA

SILVA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em

Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Convocado o

Conselheiro Substituto SÉRGIO DANTAS para composição de quorum, nos termos da alínea “c”, do

inciso III, do Artigo 72 do Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a

Sessão, momento em que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão.

Inspirai,  Senhor,  nossos atos neste Plenário,  para que possamos decidir  sempre com justiça,  equilíbrio  e

sabedoria”.  Em sequência,  apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS,  momento em que foram

anunciados  os  processos: P  rocesso  nº  652022007-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de

Salinópolis;    Recurso Ordinário    contra a decisão contida no Acórdão nº 25.085; Responsável:

Merian Benoliel Gomes; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth

Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antônio José Guimarães, com Pedido de VISTA à Conselheira

Mara Lúcia na Sessão do dia 01.11.2016; Advogada: Ana Mariléia R. do Nascimento (OAB/PA nº

9437);    Publicado no DOE nº  33.240,  de  27.10.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  a

Conselheira Mara Lúcia proferiu seu VOTO VISTA: “(…) acompanhando a manifestação técnica exarada

pela 4ª Controladoria e pelo Ministério Público de Contas, apresento o presente voto divergente no sentido de

ver  conhecido  e  não  provido  o  presente  Recurso  Ordinário  (...)”. Em  votação: na  Sessão  do  dia

01.11.2016,  o  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães  proferiu  seu VOTO: “pelo  conhecimento  e

provimento  do  Recurso,  com  a  modificação  da  decisão  pela  regularidade  das  contas”.  Na  ocasião,  o

Conselheiro Daniel Lavareda acompanhou o Conselheiro Relator, na íntegra. Na presente Sessão,

após o VOTO VISTA da Conselheira Mara Lúcia, o Conselheiro Aloísio Chaves pediu VISTA dos

autos. Os demais Conselheiros aguardarão o retorno do processo para manifestação. Presidência do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº 410012005-00; Câmara Municipal  de Magalhães

Barata;  Prestação  de  Contas  –  2005  ;  Responsável:  Raimundo  Faro  Bitencourt;  Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE

nº  33.249/  33.250,  de  11.11.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  emissão  de  parecer  prévio  pela

irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.

A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela

irregularidade das contas, com recolhimento, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual.  Por maioria:  com aplicação de multa  (Resolução nº 12.759).  Presidência do

Conselheiro Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto à exclusão da aplicação da

multa.  Processo nº 1160012011-00; Câmara Municipal de Jacareacanga; Prestação de

Contas – 2011 (Contas de Governo)  ; Responsável: Raulien Oliveira de Queiroz; Instrução: 3ª
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Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;

Publicado no DOE nº 33.249/ 33.250, de 11.11.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer

prévio pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

emissão de parecer  prévio  pela  regularidade das contas  (Resolução nº  12.760).  Presidência  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  1160012011-00;  Prefeitura  Municipal  de

Jacareacanga;  Prestação  de  Contas  –  2011  (Contas  de  Gestão)  ;  Responsável:  Raulien

Oliveira de Queiroz; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE nº  33.249/ 33.250,  de 11.11.2016.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. A

Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multas (Acórdão

nº 29.655). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 680012008-00; Prefeitura

Municipal de Santa Izabel do Pará; Prestação de Contas – 2008 (Contas de Governo)  ;

Responsável:  Carlos  Marió  de  Brito  Kató;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de

decisão: Conselheiro  Substituto   Sérgio Dantas  (Redistribuído do Gabinete  do Conselheiro  Aloísio

Chaves)  ;  Contador:  Zenir  de  Carvalho  Ramos;   Publicado  no  DOE  nº  33.249/  33.250,  de

11.11.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com o

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria foi  colocada  em

discussão.  O  Conselheiro  substituto  apresentou  sua  proposta  de Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos

autos  ao  Ministério  Público  Estadual  (Resolução  nº  12.761).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar

Colares. Processo  nº  200901760-00;  Prefeitura  Municipal  de  Santa  Izabel  do  Pará;

Prestação de Contas – 2008 (Contas de Gestão)  ; Responsável: Carlos Marió de Brito Kató;

Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;   Relator

convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (Redistribuído

do  Gabinete  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves)  ;   Publicado  no  DOE  nº  33.249/  33.250,  de

11.11.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos

autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O  Conselheiro

substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela regularidade das contas,  com

ressalvas.  Por maioria:  com aplicação de multa (Acórdão nº 29.656). Presidência do Conselheiro

Cezar  Colares.  Vencida  a  Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  à  exclusão  da  aplicação  da  multa.

Processo  nº  710022008-00;  Câmara  Municipal  de  Santarém;  Prestação  de  Contas  –
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2008  ;  Responsável:  José  Maria  Tapajós;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antônio José Guimarães; Contadora: Adelia

Ferreira Quemel;   Publicado no DOE nº 33.249/ 33.250, de 11.11.2016. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu regularidade das

contas (Acórdão nº 29.657). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 1254382007-

00; Fundo Municipal de Educação de Terra Alta; Prestação de Contas – 2007  ; Responsável:

Raimundo  Matos  da  Silva  (Prefeito);  Instrução:  Auditora  Adriana  Oliveira/  6ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado

no DOE nº 33.249/ 33.250, de 11.11.2016. Retirado de Pauta. Processo nº 125402006-00;

Fundo Municipal de Educação de Terra Alta; Prestação de Contas – 2006  ; Responsável:

Raimundo  Matos  da  Silva  (Prefeito);  Instrução:  Auditora  Adriana  Oliveira/  6ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;   Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado

no DOE nº 33.249, 33.250 de 11.11.2016. Retirado de Pauta. Processo nº 1422042008-00;

Fundo  Municipal  de  Educação  de  São  João  da  Ponta;  Prestação  de  Contas  –  2008  ;

Responsável:  Orleandro  Alves  Feitosa  (Prefeito);  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no

DOE nº 33.249/ 33.250, de 11.11.2016. Retirado de Pauta.  Processo nº 1254392007-00;

Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Terra  Alta;  Prestação  de  Contas  –  2007  ;  Responsável:

Raimundo  Matos  da  Silva  (Prefeito);  Instrução:  Auditora  Adriana  Oliveira/  6ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;   Relator: Conselheiro Aloísio Chaves  ;   Publicado

no DOE nº 33.249/ 33.250, de 11.11.2016. Retirado de Pauta. Processo nº 1420032008-

00;  Fundo Municipal  de Saúde de São João da Ponta;  Prestação de Contas  – 2008  ;

Responsáveis: Orleandro Alves Feitosa (Prefeito); Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº

33.249/  33.250,  de  11.11.2016. Retirado  de  Pauta. Processo  nº  1420042008-00;

Secretaria Municipal de Assistência Social de São João da Ponta; Prestação de Contas –

2008  ;  Responsável:  Orleandro  Alves  Feitosa  (Prefeito);  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE

nº  33.249/33.250,  de  11.11.2016. Retirado  de  Pauta. Processo  nº  714692008-00;

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Santarém; Prestação de Contas

– 2008  ; Responsável: José Osmando Figueiredo; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE

nº  33.249/33.250,  de  11.11.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas.

A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO:  “voto  pela

aprovação, com ressalva, das contas da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Santarém,

exercício de 2008, de responsabilidade de José Osmando Figueiredo, que deverá recolher ao FUMREAP, no

prazo de trinta (30) dias, multa no valor de R$ 1.000,00”. Em votação: o Conselheiro Daniel Lavareda
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pediu  VISTA  dos  autos.  Os  demais  Conselheiros  aguardarão  o  retorno  do  processo  para

manifestação. Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  201114017-00

(21113023-00); Associação dos Moradores da Vila  União e Comunidades Vizinhas de

Marabá; Prestação de Contas de Convênio – 2011  ; Responsável: Joélio Rodrigues de Almeida;

Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.249/33.250, de 11.11.2016. Retirado de Pauta.

Processo  nº  201211252-00  (201113765-00);  Associação  dos  Moradores  da  Vila

Capistrano de Abreu de Marabá; Prestação de Contas de Convênio – 2011  ; Responsável:

Pedro  Paulo  Nunes  da  Silva;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria

Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.249/ 33.250, de

11.11.2016. Retirado  de  Pauta.  Processo  nº  201310824-00;  Casa  do  Estudante

Marabaense de Marabá – Centro Comunitário; Prestação de Contas de Convênio - 2013  ;

Responsável:  Franciane  Ferreira  da  Silva;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.249/

33.250,  de  11.11.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 29.658). Presidência do

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201108284-00; Instituto Nossa Senhora das Graças

de Belém - Centro Comunitário; Prestação de Contas de Convênio – 2011  ; Responsável:

Rossilene Araújo Guzzo (Presidente); Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria Regina Cunha;   Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto

Sérgio  Dantas  (Redistribuído  do  Gabinete  da  Conselheira  Mara  Lúcia);     Publicado no  DOE nº

33.249/ 33.250,  de 11.11.2016. Cumprindo dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Substituto

solicitou a reabertura da instrução do Processo, ratificada pela Conselheira Relatora. A matéria foi

colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

autorizar a reabertura solicitada (Resolução nº 12.762). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Processo nº 201605829-00; Câmara Municipal de Garrafão do Norte; Pedido de Revisão

contra a decisão contida no Acórdão nº 26.734, de 12.05.2015; Responsável: Antonio Pereira de

Araújo; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;

Relatora: Conselheira Mara Lúcia; Advogado: Thiago Cunha Novaes Coutinho (OAB/PA nº 15.245);

Publicado  no  DOE nº  33.249/ 33.250,  de  11.11.2016. Retirado  de  Pauta. Processo  nº

201415300-00; Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua; Contratos Temporários –

2014  ; Interessado: Marco Antonio Luz e Silva (Secretário); Ministério Público: Procuradora Maria

Regina  Cunha;    Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto

Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Cezar Colares)  ;   Publicado no DOE nº

33.249/33.250, de 11.11.2016. Retirado de Pauta. Processo nº 201416884-00; Secretaria

Municipal de Saúde de Ananindeua;  Contratos Temporários - 2014  ;  Interessado: Marco

Antonio  Luz  e  Silva  (Secretário);  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relator

convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (Redistribuído
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do  Gabinete  do  Conselheiro  Cezar  Colares)  ;   Publicado  no  DOE  nº  33.249/  33.250,  de

11.11.2016. Retirado  de  Pauta.  MATÉRIA  ADMINISTRATIVA: o  Conselheiro  Cezar  Colares

pediu a palavra e comunicou que distribuirá aos Conselheiros os seguintes relatórios: 1. realtório

elaborado pelo recém-implantado Núcleo de Inteligência do TCM, com a relação dos Municípios que

encontram-se com o pagamento dos salários dos servidores em atraso; 2. listagem elaborada pela

DICAP com os Municípios que resolveram realizar concurso público, após as eleições municipais; 3.

relação  dos  Municípios  que  cumpriram  com  o  Termo  de  Ajustamento  de  Gestão  (TAG)  sobre

transparência, firmado pelo TCM com 144 Prefeituras e 139 Câmaras Municipais, cuja verificação

também se baseou no Projeto de Transparência desenvolvido pela UFPA/CGU/TCM-Pa. Por fim, o

Conselheiro Cezar Colares anunciou a transferência dos processos constantes na pauta que não

foram julgados para a próxima Sessão Plenária.  DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS.  PALAVRA

DOS  CONSELHEIROS  e  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  ENCERRADA  a  presente

Sessão, às dez horas e cinquenta minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria  Geral  do  Tribunal  de  Contas  dos  Municípios  do  Estado  do  Pará,  em  dezessete  de

novembro de dois mil e dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão
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